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ATA Nº 4/CONSUNI/CPPGEC/UFFS/2024

ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 DA CÂMARA DE PESQUISA, PÓS-
GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às treze horas e trinta
minutos,  por  meio  de  videoconferência  pela  plataforma Cisco  Webex  Meetings, e
transmitida na página do Facebook Conselhos Superiores UFFS, foi realizada a 4ª Sessão
Ordinária  do ano de dois mil e vinte e  quatro da Câmara de Pesquisa,  Pós-Graduação,
Extensão e Cultura (CPPGEC), do Conselho Universitário (CONSUNI) da Universidade
Federal da Fronteira Sul (UFFS), presidida pelo Pró-Reitor de Extensão e Cultura, Willian
Simões. Fizeram-se presentes à sessão, por videoconferência, os seguintes conselheiros:
Joviles Vitorio Trevisol (Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação); representantes docentes:
Marcus Vinicius Liessem Fontana (Campus Cerro Largo); Alcione Roberto Roani e Ana
Maria de Oliveira Pereira (Campus Erechim); Ivana Loraine Lindermann (Campus Passo
Fundo);  representante discente: Lucas Dalla Maria (Campus Passo Fundo);  r  epresentante  
técnico-administrativos em educação: Sandro Adriano Schneider (Campus Cerro Largo);
representante da comunidade Regional: Elisabeth Maria Timm Seferrin (Santa Catarina).
Participaram  da  sessão  os  seguintes  conselheiros suplentes,  no  exercício  da
titularidade:  Samuel  da  Silva  Feitosa  e  Giancarlo  Dondoni  Salton  (docentes  Campus
Chapecó); Vivian Machado de Menezes (docente Campus Laranjeiras do Sul); Renata dos
Santos  Rabello  Bernardo  (docentes  Campus Passo  Fundo);  Tiago  da  Costa  (docente
Campus Realeza) e Daniele Guerra da Silva (TAE Campus Laranjeiras do Sul). Faltaram à
sessão por motivos justificados: Vitor de Moraes (docente Campus Laranjeiras do Sul) e
Marlene  Catarina  Stochero  (Comunidade regional  do Rio  Grande do Sul).  Faltaram à
sessão sem justificativa: Claudia Adriana da Silva e Thiago Soares Leite (docentes titular e
suplente do Campus Erechim). Participou como ouvinte a conselheira suplente Micheli  dos
Santos Waldow. A representação de Técnico Administrativo do Campus Passo Fundo pediu
realocação para outra  Câmara,  ficando a CPPGEC sem representante até recomposição.
Após  conferência  de  quórum,  o  presidente  declarou aberta  a  sessão,  saudou a  todos  e
passou ao Expediente: 1.1 Apreciação das Atas: da 3ª Sessão Ordinária da 2024, realizada
em 9 de abril de 2024 - aprovada por consenso. 1.2 O Professor Joviles Trevisol iniciou os
comunicados  da  pesquisa  e  pós-graduação  relatando  que  enviaram  para  a  Finep
(Financiadora de Estudos e Projetos), os quatro grandes projetos de captação de recursos,
somando o valor de vinte e sete milhões de reais, e dois deles já passaram pela fase de
habilitação. Também informou que vão implantar na UFFS o Cartão Pesquisador, tanto para
projetos de pesquisa quanto para fazer gestão dos recursos  PROAP (Programa de Apoio à
Pós-Graduação).  Isso  vai  reduzir  burocracia  e  evitar  devolução  de  dinheiro.  Ainda,
comunicou que estão finalizando os projetos que vão para o CNPQq para solicitação de
bolsas para estudantes de graduação. Além disso, participaram da chamada da Fundação
Araucária  com um projeto no valor de aproximadamente 200.000,00 para a Jornada de
Iniciação  Científica,  50.000  para  o  programa  de  curricularização  da  extensão  na  pós-
graduação e  para  os  programas fomentarem a  internacionalização.  Fecharam também o
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edital da Fundação Araucária para fomentar os programas de pós-graduação do Paraná. Por
fim, comunicou que receberam um convite da FAPESC sobre o interesse em renovar o
termo de cooperação para  edital  casadinho para  Santa  Catarina.  As  tratativas  estão  em
andamento.  Em seguida o  presidente fez os  informes da extensão;  destacou que estão
mobilizados com as demandas relacionadas às enchentes do Rio Grande do Sul,  e para
agilizar a institucionalização das ações relacionadas, abriu  um cadastro simplificado para
atividades voluntárias que tenham a finalidade de atender as regiões/população atingidas.
Informou que foi aprovado vários eventos do Edital da FAPESC; e que foi assinado acordo
de parceria e cooperação com a Itaipu Binacional, que vai contemplar dezessete instituições
do Paraná, e a UFFS está entre elas. O objetivo da Itaipú é financiar duzentos projetos de
extensão na área de desenvolvimento sustentável, que ocorra em território paranaense. Sem
mais  comunicados, passou-se  à  apresentação  da  Ordem  do  dia:  2.1  Processo  Nº
23205.005964/2024-29: Alteração  da  equipe  técnica  da ação  de  extensão  Programa de
Formação Continuada para Profissionais da Educação Básica na perspectiva da Educação
Integral  em  Tempo  Integral  (para  designação  de  relatoria);  2.2 Processo  Nº
23205.008788/2024-87:  Proposta  de criação do núcleo de pesquisa denominado Núcleo
Interdisciplinar de Estudos em Letras (NIEL) (para designação de relatoria);  2.3 Processo
Nº  23205.004231/2024-77:  Regimento  do  programa de  pós-graduação  stricto  sensu em
Administração Pública (PROFIAP), sediado no  Campus Chapecó, com a oferta em rede
nacional (Apreciação do parecer da conselheira relatora Ana Maria de Oliveira Pereira).
Ainda, o presidente apresentou o Processo Nº 23205.011547/2024-15: Alteração da equipe
técnica  do Programa de formação continuada para  profissionais  da educação básica  na
perspectiva da educação integral em tempo integral, recebido após envio da pauta, mas que
tem relação com o item 2.1 da ordem do dia, com solicitação de outras alterações na equipe
técnica do projeto. Ouve consenso da aprovação da matéria em regime de urgência para
inserção na pauta. Sendo assim, o presidente solicitou se poderiam analisar as duas matérias
na sessão, visto que são assuntos similares e que refere-se apenas à alteração de caráter
administrativo.  A solicitação  foi  aprovada e  a  Ordem do dia ficou  definida  conforme
segue: 2.1 Processo Nº 23205.008788/2024-87: Proposta de criação do núcleo de pesquisa
denominado  Núcleo  Interdisciplinar  de  Estudos  em  Letras  (NIEL);  2.2 Processo  Nº
23205.011547/2024-15: Alteração da equipe técnica do Programa de formação continuada
para  profissionais  da  educação  básica  na  perspectiva  da  educação  integral  em  tempo
integral;  2.3  Processo Nº 23205.005964/2024-29: Alteração da equipe técnica da ação de
extensão “Programa de Formação Continuada para Profissionais da Educação Básica na
perspectiva da Educação Integral em Tempo Integral; 2.4 Processo Nº 23205.004231/2024-
77: Regimento  do  programa de  pós-graduação  stricto  sensu em Administração  Pública
(PROFIAP), sediado no  Campus Chapecó, com a oferta em rede nacional.  De imediato
passou-se ao item 2.1 Processo Nº 23205.008788/2024-87: Proposta de criação do núcleo
de pesquisa  denominado Núcleo  Interdisciplinar de  Estudos  em Letras  (NIEL).  O
presidente  solicitou  manifestação  de  conselheiro,  interessado  para  relatar  a  matéria.  O
conselheiro Alcione Roberto Roani se manifestou e será o relator, devendo apresentar seu
parecer na próxima sessão.  2.2 Processo Nº 23205.011547/2024-15: Alteração da equipe
técnica do Programa de formação continuada para profissionais da educação básica

          2/3

39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CONSELHO UNIVERSITÁRIO
CÂMARA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA

Rodovia SC 484 Km 02, Bairro Fronteira Sul, CEP 89815-899 Chapecó-SC, (49) 2049-3137
consuni.cppgec@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br

na perspectiva  da  educação  integral  em tempo  integral.  O  presidente  apresentou  a
matéria, destacou que trata apenas de alteração das pessoas envolvidas na ação, e que está
articulando a revisão das normativas para temas como este não ser necessário tramitar na
CPPGEC. A alteração da equipe técnica foi aprovada por unanimidade.  2.3  Processo Nº
23205.005964/2024-29: Alteração da equipe técnica da ação de extensão “Programa de
Formação  Continuada  para  Profissionais  da  Educação  Básica  na  perspectiva  da
Educação Integral em Tempo Integral. Por se tratar do mesmo projeto e com a mesma
finalidade do item anterior, a CPPGEC deliberou por dispensa de designação de relatoria e
aprovou  a  alteração  da  equipe  técnica  por  unanimidade.  2.4 Processo  Nº
23205.004231/2024-77: Regimento  do  programa de  pós-graduação stricto  sensu em
Administração Pública (PROFIAP), sediado no  Campus Chapecó, com a oferta em
rede nacional. A conselheira  Ana Maria de Oliveira Pereira fez a leitura do seu parecer,
que  confirmou a  construção  do  documento  em  concordância  com  o  Regimento  do
Programa de Pós-graduação em Administração Pública – Mestrado Profissional (PROFIAP)
em Rede Nacional da ANDIFES, e com o Regulamento da Pós-graduação, Resolução Nº
55/CONSUNI/CPPGEC/UFFS2023, e recomendou à aprovação do Regimento. Destacou
ainda a importância do programa para a Universidade, mencionando a contribuição para o
fortalecimento  da  pós-graduação  na  instituição  e  a  possibilidade  de  proporcionar  a
qualificação  aos  profissionais  ligados  a  Administração  Pública.  O parecer  e  o  voto  da
conselheira foram aprovados por unanimidade.  Sem mais para o momento,  o presidente
declarou encerrada a sessão às quatorze horas e trinta e três minutos, da qual eu, Eliane de
Fátima  Massaroli  Metzler  Gomes,  Secretária  da  Câmara  de  Pesquisa,  Pós-Graduação,
Extensão e Cultura, lavrei a presente ata, que aprovada, será assinada pelo presidente e por
mim.
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